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P A R E C E R 
 

A Comissão Geral de Pareceres analisou o Projeto de Lei n.º 113/2013, 
de autoria do Executivo Municipal, o qual busca autorização legislativa para 
proceder à substituição de garantia executória de imóvel. 

De acordo com a mensagem justificativa, o projeto de lei visa autorizar 
o Executivo a transferir dívidas de imóveis localizados na área central da 
cidade, pertencentes a Antônio Dionézio Luft e a duas empresas suas, para 
imóvel localizado no bairro Cinco de Maio, ocupado por diversas famílias. 

Após análise da matéria, embasados em parecer do Consultor Jurídico 
da Casa e em expediente encaminhado pela Promotoria de Justiça, os 
membros da CGP, com o voto vencido do Vereador Ari Müller, deliberaram 
recomendar a sua rejeição. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 12 de novembro de 2013. 
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